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LEtN' 498/2003.

EMENTAT Dispoe sobre Dooçoo de Coleles e

Copocetes e do outros providêncios.

O PREFEITO DO MUN|CíPIO DE TACAMBÓ, EStOdO dE PEÍNOMbUCO, ÍOçO

sober que o CÔmoro Municipol de Vereodores, oprovou e eu sonciono o
seguinte Lei:

Art. l' - Tendo em visto o gronde índice de pÍqtico de ilícitos, por porte

dos motoJoxistos, fico o Prefeito do Nlunicípio outorizqdo o Íozer o
codostromento dos mesmos;

An. 2' - Fico o Prefeito do Município, outoÍizodo, opós cumpÍidos os
foÍmolidodes do ort. l', ÍozeÍ o dooçÔo de coletes identificqtivos de codo moto-
loxisto, ossim como ÍcEeÍ o dooçÕo de copocetes sem viseiros, o Íim de que
posso se reconhecer os condÚoÍes.

Art. 3" - As despesos decorrentes do presente lei, coÍrerÓo por dotoçoo
pÍoprio consignodos no orçomenlo,

Art. 4' - Esto lei entÍorÓ em vigor no doto de suo publicoçoo,
ÍetÍoogiondo seus efeitos o l' de ioneiro de 2003.

Art. 5" - Revogom-se os disposiçÓes em contrÓrio.

cobinete do Prefeito. 10 de obril. de 2003.
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